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CÂMARA MlfflICIPAI, D� S,ÃiO MÍ(W�Ij, Qp GúAPOQ • 

ESTADO DE RONDÔN'lA 
• • • ' ' • ' ! '

PODER LEGISLATIVO • • : 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei 15/2026 - Dispêíe sobre a contrataçã<>, no 
âmbito da Administração Pública D:lreta e lnditet� do 
Município de São Miguel do Guaporé, de sen/lços d,e 
gestão hospitalar, com ou sem.,ptedé;)�inânci:a deimã!q �e 
obra, estabelece limites niater-iais 'e proci:edhliie�fais, 
disciplina a governança e a fiscaliz<Jção contratuâl,' e d.á 
outras providências. 
• • ' i i. _ 1 ; 1. (: ::. , J ;, 

Nos termos dos Art. 39 do R�girnentci Interno da Câmara Municipal de 
São Miguel do Guaporé, compete a Comissão de Finanças e Orçamento emitir 
parecer sobre todos os assuntos de caráter financeiro, especialmente sobre: 

1 - a proposta orçamentária, opinando sobre as emendas apresentaclas; 
li - a apresentação das contas do Município; 
Ili - as preposições referentes à matéria tribl)tária; , a!;>ert1;Jra1. 1:le• �réi:l;tps1 
empréstimos púb.licos e as que· pi reta ou indiretarne,ite ,aJ�erern a, recei�a ou 
despesa do Município, acarretam responpabilidad:r, ao: er,ár\o .m11ni�ip91 ou 
interessem ao créi:lito público; : , ·1 • , . 
IV - os balancetes·e ,balanços da Prefeitura açompiJnhi!ni:lo ppr interm�dio.,de:stes 
o andamento das :despesap públiças;. · i : .:; : ,- , , 
V - as proposições 

1
qu!l fixam 4>$ ven.cimentos do funcionalismo e subsídios do 

: i .•. ' 
' 

. . ,· : 
Prefeito, Vice Prefeito, Vereadores, _Presidente da· Câmara e· Secretários 
Municipais. 

Fundamentação: 
O projeto ora analisado se refere :à terceirizê!ção/gestão t-iospitalar, ;logp, 

de aqordo com o lncisQ .111 do Art. 39 do Regimento Interno, 

· Conclusão:
Trata-se do Projeto de Leí n" 12/2026, de ini�iatívá do Poder Executívo 

' : • 
' ' ;, ; : : i 1 1 ; '. 1: : ; ' : . • • : ' : i � i 1 : : : 1 : 

Municipal, que dispõe sobre a contratação dp Sifrvif?S dT1 !,;e�tão J1ospit11\ar no â/pR\to q�

Administração Públ,ica, Municipal. 
No exercício da função fisealizadora destai :comissãb; foi -ehcamltiliádô 'ó 

Ofício nº 033/2026 solicitando lrifolinações essendais l-J1.1anto ao ímpacto fiµânceiro e 
, • • • • • • .:r ;. • • • '.; ! ; • •

orçamen\ário da propos�a. 
; ' ' ' ' \  ' 

Em resposta, o Poder Executívo apresentou íhformações de caráter genérico, 
não conterldo estimativas concretas de custos, tampouco . deta!hamento da fonte de 
recursos e compatibilidade Orçamentária. i • i. •' 1 .. i, 
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